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Proposta de Lei n.º 178/XII 

(Orçamento do Estado para 2014) 

 

PROPOSTA DE ADITAMENTO 

 

 

Artigo 187º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 198/90, de 19 de junho 

Os artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 198/90, de 19 de junho, passam a ter a seguinte redação: 

«[…] 

 

Artigo 6.º 

[…] 

1 - Estão isentas do imposto sobre o valor acrescentado, com direito à dedução do 

imposto suportado a montante, nos termos do artigo 20.º do Código do Imposto 

sobre o Valor Acrescentado, as vendas de mercadorias de valor superior a € 1 000, por 

fatura, efetuadas por um fornecedor a um exportador que possua no território 

nacional sede, estabelecimento estável, domicílio ou um registo para efeitos de IVA, 

expedidas ou transportadas no mesmo estado, para fora da União Europeia, por este 

ou por um terceiro por conta deste, desde que:  

a) […]; 

b) […];  

c) […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 
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5 - […]. 

6 - […]. 

7 - […].  

8 - […]. 

9 - […]. 

10 - […].» 

 
 

Palácio de S. Bento, 15 de novembro de 2013. 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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